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LEI - LEI Nº 525, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

Delimita e denomina de Bairro “RAIMUNDO MACENA” que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Bairro “RAIMUNDO MACENA”, a área localizada as margens da BR – 304, entre
o Km 157 e 158 (crescente) que se limita ao Leste com Loteamento Professor Anilton Souza, ao Oeste
com a extremidades do Cemitério Público, ao Norte com a cerca da Fazenda São Joaquim, ao Sul com a
via de acesso marginal da Rodovia Federal BR – 304 – Bairro Centro Professor Aluísio Alves, conforme
área descrita na Planta constante no anexo - II com todas os limites e coordenadas.

Art. 2º Os anexos I e II são partes integrantes desta lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Governador Sílvio Pedroza, Fernando Pedroza/RN, 08 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

ANEXO - I

BIOGRAFIA – RAIMUNDO MACENA

A história premiará sempre aqueles que contribuíram com um legado de serviços prestados ao seu povo.

E este foi o legado deixado por Raimundo Macena, nascido no dia 15 de março de 1934 na cidade de
Santana do Matos, filho de Manoel Macena e Belmira Macena.

Casou-se inicialmente com a senhora Laura e deste matrimonio tiveram um filho, onde mais tarde veio a
se separar deste enlace. Após algum tempo, se casou com a Senhora Edite Paulino, onde tiveram 13
filhos, residindo já na cidade de Fernando Pedroza.
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Raimundo Macena era um homem de grandes habilidades comerciais, apesar da pouca instrução formal,
tinha um tirocínio para tudo que planejasse ser na vida: Raimundo foi sapateiro, feirante, dono de
hospedaria, restaurante, empresário, dentre outros ofícios, um exímio negociante, onde nunca se teria
ouvido falar de ter Raimundo Macena perdido ou tido prejuízo com qualquer tipo de negócio que tenha
feito na vida.

Em Fernando Pedroza, iniciou os seus negócios com um barraco feito de madeira, localizado no Centro
da cidade, onde no decorre do tempo construiu uma pensão, também localizada no Centro da cidade.

Por volta do ano de 1968, adquiriu junto com sua esposa Edite Paulino Macena, uma gleba de terra da
Senhora Branca Fonseca Piza Pedroza, terra esta pertencente a Fazenda São Joaquim onde hoje passa
a BR 304.

A aquisição de tal área, foi mais uma das visões de empreendedorismo de Raimundo, que deu início a
construção de um verdadeiro complexo comercial antes da finalização das obras da BR 304, que contava
com uma casa de morada, oficina/fábrica de cadeiras de ferro, carroças, porteiras, borracharia e uma
pequena hospedaria administrada pela sua cunhada Elisa Paulino de Medeiros.

O seu empreendimento gerou renda para então Vila de Fernando Pedroza, empregou várias famílias,
ensinou o ofício e a arte da carpintaria a vários jovens Pedrozenses, tendo sempre Raimundo contado
também com apoio e mão de obra de sua esposa e filhos desde então.

Tal ousadia de Raimundo contribuiu para o avanço da ocupação daquela área, tendo também se iniciado
a construção do Posto de Combustíveis naquela localidade.

Já no início da década de 1980, mudou-se para Natal indo residir em Igapó, tendo fundado na Vila
Paraiso, a Empresa CARROCERIAS MACENA, empreendimento este que serviu de propulsão
econômica para aquela região, com a geração de mais de 25 empregos diretos na época.

Raimundo Macena não era só trabalho, era antes de tudo um filantropo que dividia aquilo que tinha
conseguido na vida com os mais carentes e pessoas na qual ele tinha estima. Raimundo ajudou a
construir casas na qual fazia a doação a quem não tinha uma casa para morar, entregava quinzenalmente
entre o final da década de 1980 e inicio de 1990 donativos as pessoas mais carentes de Fernando
Pedroza, sem nada pedir em troca.

Raimundo Macena ao seu modo e jeito, construiu uma grande família que nutre grande admiração pelo
legado deixado, bem como, a sua passagem pelas terras de Fernando Pedroza, marcou a vida de muitas
famílias, pelos seus gestos de altruísmo para com o próximo.

Raimundo Macena, nos deixou em 01 de novembro de 2022, tendo sido sepultado no Cemitério Público
de Fernando Pedroza.

Biografia elaborada por DENES MEDEIROS

Sobrinho/Filho afetivo/Admirador

ANEXO – II

Planta

Limites do Bairro Raimundo Macena, imagem disponível em:
https://diariooficial.fernandopedroza.rn.gov.br.ticetb.com.br/wp-content/uploads/2026/01/ANEXO-II_1.png
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